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2-120.4 Conta-poupança condomínio  

2-121 CERTIFICADOS DE DEPÓSITO  

2-122 INSTRUMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA  

2-123 TÍTULOS DE DÍVIDA PÚBLICA  

2-124 OBRIGAÇÕES DO TESOURO  

2-125 CERTIFICADOS DE AFORRO  

2-125.1 Tesouro Familiar  

2-126 BILHETE DO TESOURO 

2-127 OBRIGAÇÕES  

2-128 TÍTULOS DE PARTICIPAÇÃO  

2-129 CERTIFICADOS DE CONSIGNAÇÃO  

2-130 OBRIGAÇÕES DE CAIXA  

2-131 OUTROS TÍTULOS ANÁLOGOS EMITIDOS POR ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS 

2-132 LETRAS, LIVRANÇAS E OUTROS TÍTULOS NEGOCIÁVEIS  



2-133 UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO, OUTROS TÍTULOS 

OU INSTRUMENTOS ANÁLOGOS 

2-133.1 Unidades de participação nos fundos de capital de risco  

2-134 LUCROS OU REMUNERAÇÕES COLOCADAS PELA SOCIEDADE À DISPOSIÇÃO DOS 

SÓCIOS E NÃO LEVANTADAS POR ESTES  

2-135 DILAÇÃO NO TEMPO DE UMA PRESTAÇÃO DE CRÉDITO PECUNIÁRIO OU MORA NO 

SEU PAGAMENTO  

2-135.1 Juros provenientes da mora do locatário  

2-135.2 Rendimentos provenientes de indemnizações ao abrigo de contrato de 

seguro  

2-136 RENDIMENTOS IMPUTADOS NA CATEGORIA E  

2-136.1 Dividendos de acções  

2-137 RENDIMENTOS PROVENIENTE DE ADIANTAMENTOS POR CONTA DE LUCROS  

2-138 O VALOR ATRIBUÍDO AOS ASSOCIADOS EM RESULTADO DA PARTILHA  

2-139 CESSÃO TEMPORÁRIA  

2-140 CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL  

2-141 CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL  

2-142 KNOW-HOW QUANDO AUFERIDOS POR OUTREM QUE NÃO O SEU TITULAR 

ORIGINÁRIO  

2-143 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONCESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTO  

2-144 ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

2-145 CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA  

2-146 QUAISQUER VALORES LANÇADOS EM CONTA CORRENTE INDEPENDENTEMENTE DE 

CONTRATO  

2-147 GANHO DECORRENTE DE OPERAÇÕES DE SWAPS CAMBIAIS E DE OPERAÇÕES 

CAMBIAIS A PRAZO  

2-148 SWAPS CAMBIAIS  

2-149 SWAPS DE TAXA DE JURO  

2-149.1 Pagamento de prémios no decorrer do swap de taxa de juro  

2-150 OPERAÇÕES DE SWAP DE CRÉDITO (DEFAULT SWAPS)  

2-151 GANHOS COM A CESSÃO OU ANULAÇÃO DE QUALQUER SWAP COM PAGAMENTO 

OU RECEBIMENTO DE VALORES DE REGULARIZAÇÃO  

2-151.1 Ganhos decorrentes de operações swaps  

2-152 OPERAÇÕES CAMBIAIS A PRAZO  

2-153 A REMUNERAÇÃO RESULTANTE DE CERTIFICADOS QUE GARANTAM AO TITULAR O 

DIREITO A RECEBER UM VALOR MÍNIMO SUPERIOR AO VALOR DE SUBSCRIÇÃO 



2-154 OS GANHOS OBTIDOS ATRAVÉS DE CESSÕES DE CRÉDITO CORRESPONDENTES À 

DIFERENÇA POSITIVA ENTRE O VALOR DA CESSÃO E O VALOR NOMINAL DO CRÉDITO  

2-155 OUTROS RENDIMENTOS DERIVADOS DA SIMPLES APLICAÇÃO DE CAPITAIS  

2-156 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE REGIMES COMPLEMENTARES DE SEGURANÇA 

SOCIAL  

2-157 SEGUROS DE VIDA  

2-157.1 Seguros de vida subscritos por pessoas com deficiência  

2-158 SEGUROS DE CAPITALIZAÇÃO  

2-159 UNIT LINKED  

2-160 PLANOS DE POUPANÇA-REFORMA, DOS PLANOS DE POUPANÇA-EDUCAÇÃO E DOS 

PLANOS DE POUPANÇA-REFORMA/EDUCAÇÃO  

2-161 PLANO POUPANÇA EM ACÇÕES  

2-162 RESGATE DOS PLANOS FORA DAS CONDIÇÕES PREVISTAS  

2-163 FUNDO DE PENSÕES  

2-164 QUADRO-RESUMO DO RESGATE DE CONTAS E PLANOS SUJEITOS A REGIME 

ESPECIAL  

2-165 QUADRO: FACTOR DE PENALIZAÇÃO PELO RESGATE ANTECIPADO DE PRODUTOS 

FINANCEIROS  

2-166 RESUMO DE BENEFÍCIOS FISCAIS PROVENIENTES DE RENDIMENTOS DE CAPITAIS 

2-167 RENDIMENTOS DE ENGLOBAMENTO FACULTATIVO  

2-168 PRESUNÇÕES DA CATEGORIA E (ART.º 6.º CIRS)  

2-169 PRESUNÇÕES DE RENDIMENTOS DE CAPITAIS  

2-169.1 Presunções de contratos de mútuo  

2-169.2 Presunções de lucros ou de adiantamentos de lucros  

2- 170 QUADRO - TAXA DE RETENÇÃO NA FONTE  

 

CAPÍTULO IV. CATEGORIA F  

2-200 INCIDÊNCIA OBJECTIVA  

2-201 CONCEITO DE PRÉDIO  

2-202 CONCEITO FISCAL DE RENDA  

2-203 RENDAS PROVENIENTES DE CEDÊNCIA DO USO DE PRÉDIOS E SERVIÇOS AFINS  

2-204 RENDAS PROVENIENTES DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO  

2-204.1 Rendimentos provenientes da autorização para alteração do objecto 

do contrato de arrendamento  

2-204.2 Rendas pagas no âmbito de um processo de posse administrativa para 

a realização de obras coercivas  



2-204.3 Rendimentos provenientes do contrato de hospedagem  

2-204.4 Rendimentos provenientes de indemnização devida por cessação do 

contrato de arrendamento  

2-205 RENDIMENTOS PROVENIENTES DA CEDÊNCIA DE PARTE DE IMÓVEL  

2-206 RENDIMENTOS PROVENIENTES DO CONTRATO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇOS 

COMERCIAIS  

2-207 RENDIMENTOS PROVENIENTES DO ALUGUER DE MAQUINISMOS E MOBILIÁRIOS 

INSTALADOS NO IMÓVEL LOCADO  

2-208 RENDIMENTOS PROVENIENTES DA DIFERENÇA ENTRE A RENDA RECEBIDA DO 

SUBARRENDATÁRIO E A PAGA AO SENHORIO 

2-209 RENDIMENTOS PROVENIENTES DA CEDÊNCIA DO USO DE BENS IMÓVEIS PARA FINS 

ESPECIAIS  

2-210 RENDIMENTOS PROVENIENTES DA CEDÊNCIA DE PARTES COMUNS DE PRÉDIOS EM 

REGIME DE PROPRIEDADE HORIZONTAL  

2-210.1 Dedução específica de despesas documentadas  

2-210.2 Dedução de despesas documentadas  

2-210.2.1 Despesas de manutenção  

2-210.2.2 Despesas de conservação  

2-211 RENDIMENTOS PROVENIENTES DA CONSTITUIÇÃO, A TÍTULO ONEROSO, DE 

DIREITOS REAIS DE GOZO TEMPORÁRIO SOBRE PRÉDIOS.  

2-212 OUTRAS DEDUÇÕES ESPECÍFICAS  

2-212.1 Despesas não dedutíveis 

2-213 DEDUÇÕES DE PERDAS (ART.º 55.º CIRS)  

2-214 RETENÇÃO NA FONTE  

2-214.1 Dispensa de retenção na fonte  

2-215 TAXA  

2-216 PAGAMENTO E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

 

CAPÍTULO V. CATEGORIA G: INCREMENTOS PATRIMONIAIS  

2-230 INCIDÊNCIA OBJECTIVA  

2-231 MAIS-VALIAS (ART.º 10.º CIRS)  

2-232 REGIME TRANSITÓRIO DAS MAIS-VALIAS  

2-232.1 Alienação de bens adquiridos por partilha  

2-232.2 Aquisição por usucapião do direito de propriedade de bens imóveis  

2-232.3 Cessão de quotas  

2-233 QUADRO-RESUMO DO REGIME TRANSITÓRIO DA CATEGORIA G  



2-234 MAIS-VALIAS IMOBILIÁRIAS  

2-235 ALIENAÇÃO ONEROSA DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS  

2-236 GANHOS PROVENIENTES DA ALIENAÇÃO ONEROSA DE FRACÇÕES AUTÓNOMAS 

2-237 EXPROPRIAÇÃO DE TERRENOS POR UTILIDADE PÚBLICA  

2-238 COMPRA E VENDA OU A CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS PARA VENDA  

2-239 GANHOS OBTIDOS COM EXPLORAÇÃO DE LOTEAMENTOS  

2-240 EXCLUSÃO DA TRIBUTAÇÃO DOS GANHOS PROVENIENTES DA ALIENAÇÃO 

ONEROSA DE IMÓVEIS (ART.º 10.º N.º 5 CIRS)  

2-240.1 Reinvestimento na aquisição de outro imóvel destinado à habitação 

(art.º 10.º n.º 7 CIRS)  

2-240.2 Declaração do reinvestimentos de valores de realização de imóveis 

destinados a habitação do sujeito passivo  

2-240.3 Não afectação de imóvel à habitação  

2-240.4 Prazo de caducidade  

2-241 CÁLCULO DAS MAIS-VALIAS IMOBILIÁRIAS  

2-241.1 O valor de realização (art.º 44.º CIRS)  

2-241.2 As despesas inerentes à alienação  

2-241.3 Os encargos suportados com a valorização dos bens  

2-241.4 O valor da aquisição  

2-241.4.1 Bens ou direitos adquiridos a título gratuito  

2-241.4.2 Bens ou direitos adquiridos a título oneroso  

2-241.5 A correcção monetária do valor de aquisição (art.º 50.º CIRS)  

2-242 MAIS-VALIAS NOMINAIS  

2-243 DETERMINAÇÃO DO RENDIMENTO COLECTÁVEL  

2-244 MAIS-VALIAS MOBILIÁRIAS  

2-244.1 Valores mobiliários  

2-244.1.1 Critérios de determinação de valorização  

2-245 ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS  

2-245.1 Permuta de partes sociais  

2-245.1.1 Critério de determinação da data de aquisição  

2-245.2 Perda da qualidade de sócio residente  

2-245.3 Atribuição de partes sociais nos casos de fusão ou cisão 

2-245.4 Remição de partes sociais  

2-245.5 Amortização de partes sociais  

2-245.5.1 Amortização de quotas (CSC)  

2-245.5.2 Amortização de acções sem redução de capital (CSC)  



2-245.5.3 Amortização de acções com redução de capital (CSC)  

2-245.6 Cálculo das mais-valias que resultem da alienação das partes sociais  

2-246 VALOR ATRIBUÍDO AOS ASSOCIADOS EM RESULTADO DA PARTILHA  

2-247 EXCLUSÕES TRIBUTÁRIAS DE MAIS-VALIAS MOBILIÁRIAS (ART.º 10.º N.º 2 CIRS)  

2-247.1 Acções detidas pelo seu titular durante mais de 12 meses  

2-247.2 Obrigações e outros títulos de dívida  

2-247.3 Sujeitos passivos não residentes  

2-247.4 Regimes de tributação privilegiada  

2-248 OPERAÇÕES RELATIVAS A INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVADOS  

2-248.1 Instrumentos financeiros derivados  

2-248.1.1 Forwards  

2-248.1.2 Contrato de futuros  

2-248.1.3 Contrato de opções  

2-248.2 Cálculo das mais-valias das operações relativas instrumentos 

financeiros derivados  

2-249 OPERAÇÕES RELATIVAS A WARRANTS AUTÓNOMOS  

2-249.1 Cálculo das mais-valias das operações relativas a warrants autónomos  

2-250 OPERAÇÕES RELATIVAS A CERTIFICADOS  

2-250.1 Cálculo das mais-valias das operações relativas a certificados  

2-251 DETERMINAÇÃO DA MAIS-VALIA OU MENOS-VALIA DE VALORES MOBILIÁRIOS 

(ART.º 48.º CIRS)  

2-251.1 Valores mobiliários cotados em bolsa de valores  

2-251.2 Valores mobiliários não cotados em bolsa de valores  

2-252 OBRIGAÇÕES DE ALIENANTES E ADQUIRENTES (ART.º 138.º CIRS)  

2-253 ALIENAÇÃO ONEROSA DA PROPRIEDADE INTELECTUAL OU INDUSTRIAL  

2-254 RENDIMENTOS OBTIDOS COM A CESSÃO ONEROSA DE POSIÇÕES CONTRATUAIS 

2-255 CÁLCULO DAS MAIS-VALIAS OU MENOS-VALIAS DA CESSÃO ONEROSA DE 

POSIÇÕES CONTRATUAIS  

2-256 INDEMNIZAÇÕES  

2-257 INDEMNIZAÇÃO PARA REPARAÇÃO DE DANOS NÃO PATRIMONIAIS  

2-257.1 As taxas gerais do imposto (art.º 68.º CIRS)  

2-257.2 Exclusão da incidência sobre a indemnização para reparação de danos 

não patrimoniais  

2-258 INDEMNIZAÇÃO POR REPARAÇÃO DE DANOS EMERGENTES NÃO COMPROVADOS 

2-259 INDEMNIZAÇÃO POR REPARAÇÃO DE LUCROS CESSANTES  

2-260 EXCLUSÃO DA TRIBUTAÇÃO DAS INDEMNIZAÇÕES (ART.º 12.º CIRS)  



2-261 TAXA DE RETENÇÃO DAS INDEMNIZAÇÕES  

2-262 RENDIMENTOS PROVENIENTES DA ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES DE NÃO 

CONCORRÊNCIA  

2-263 RENDIMENTOS PROVENIENTES DE PRÉMIOS DE JOGOS DE FORTUNA OU AZAR  

2-263.1 Exclusão da tributação de rendimentos provenientes de prémios de 

jogos de fortuna ou azar  

2-264 RETENÇÃO NA FONTE DOS RENDIMENTOS PROVENIENTES DE PRÉMIOS DE JOGOS 

DE FORTUNA OU AZAR  

2-264.1 Recusa do prémio pelo sujeito passivo  

2-264.2 Prémio pago em espécie 

2-265 ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS NÃO JUSTIFICADOS  

2-265.1 Ónus da prova da declaração de rendimentos  

2-266 AVALIAÇÃO INDIRECTA DA MATÉRIA COLECTÁVEL  

2-267 QUADRO-RESUMO DO CÁLCULO DE MAIS-VALIAS OU MENOS-VALIAS  

 

CAPÍTULO VI. CATEGORIA H  

2-280 INCIDÊNCIA OBJECTIVA (ART.º 11.º CIRS)  

2-281 CONCEITO DE PENSÃO  

2-282 RENDIMENTOS PROVENIENTES DE PENSÕES DE APOSENTAÇÃO E REFORMA  

2-282.1 Rendimentos provenientes de pensões pré-reforma  

2-283 RENDIMENTOS PROVENIENTES DE PENSÕES DE VELHICE E DE INVALIDEZ  

2-284 ATRIBUIÇÃO PELAS EMPRESAS AOS SEUS TRABALHADORES DE PENSÕES DE 

VELHICE, DE INVALIDEZ E SOBREVIVÊNCIA  

2-285 RENDIMENTOS PROVENIENTES DE PENSÕES DE SOBREVIVÊNCIA  

2-286 PENSÃO DE INVALIDEZ, APOSENTAÇÃO OU SOBREVIVÊNCIA PAGAS EM RAZÃO DE 

FUNÇÕES EXERCIDAS NOS ÓRGÃOS DA CE  

2-287 PENSÃO DE ALIMENTOS  

2-288 PRESTAÇÕES A CARGO DE COMPANHIAS DE SEGUROS E FUNDO DE PENSÕES  

2-289 FUNDOS DE PENSÕES  

2-290 OUTRAS PENSÕES OU SUBVENÇÕES  

2-291 RENDAS TEMPORÁRIAS E VITALÍCIAS  

2-291.1 Renda perpétua  

2-291.2 Renda vitalícia  

2-292 PENSÕES OU RENDAS AUFERIDAS POR SUJEITO PASSIVO DEFICIENTE  

2-293 PENSÕES: DEDUÇÃO  

2-294 TAXAS DE RETENÇÃO NA FONTE  



2-295 QUADRO-RESUMO DA CATEGORIA H  

2-296 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DOS PENSIONISTAS  

2-297 PAGAMENTO  

 

3.ª PARTE. DETERMINAÇÃO DO RENDIMENTO COLECTÁVEL 

 

CAPÍTULO I. DETERMINAÇÃO DO RENDIMENTO COLECTÁVEL  

3-1 REGRAS GERAIS  

3-1.1 Englobamento (art.º 22.º CIRS)  

3-1.1.1 Rendimentos tributáveis  

3-1.2 Englobamento: excepções  

3-1.3 Exclusão do englobamento  

3-1.4 Opção pelo englobamento  

3-1.4.1 Vantagem da opção pelo englobamento  

3-1.4.2 Consequências da opção pelo englobamento  

3-2 TÉCNICA DE IMPUTAÇÃO DE RENDIMENTOS  

3-2.1 Sociedades sujeitas ao regime de transparência fiscal  

3-3 MOEDA LEGAL (ART.º 23.º CIRS)  

3-4 RENDIMENTO EM ESPÉCIE (ART.º 24.º CIRS)  

3-5 RENDIMENTOS LITIGIOSOS (ART.º 62.º CIRS)  

3-6 DETERMINAÇÃO DO RENDIMENTO LÍQUIDO  

3-7 DETERMINAÇÃO DO RENDIMENTO COLECTÁVEL  

3-7.1 Comunicabilidade das perdas  

3-7.2 Reporte de rendimentos  

3-7.2.1 Dedução de perdas na Categoria F  

3-7.2.2 Dedução de perdas na Categoria B  

3-7.2.3 Dedução de perdas na Categoria G  

3-7.2.4 Dedução de perdas no regime simplificado  

3-8 ABATIMENTOS  

3-9 DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL  

3-9.1 Falecimento de um dos cônjuges  

3-10 REGIME TRANSITÓRIO PARA PROFISSIONAIS DO DESPORTO  

 

CAPÍTULO II. APURAMENTO DO RENDIMENTO LÍQUIDO POR CATEGORIA  

3-11 REGRAS PARA O APURAMENTO DO RENDIMENTO LÍQUIDO POR CATEGORIA  

3-12 DEDUÇÕES ESPECÍFICAS: CATEGORIA A  



3-12.1 Dedução específica: 72% de doze vezes o rendimento mínimo nacional 

mais elevado  

3-12.1.1 Excepções ao regime: Contribuições obrigatórias para regimes de 

protecção social e para subsistemas legais de saúde  

3-12.1.2 Excepções ao regime: Quotizações para ordens profissionais e 

despesas de formação profissional  

3-12.1.3 Excepções ao regime: Contribuições para regimes complementares 

de segurança social  

3-12.2 Dedução específica: indemnizações pagas pelo trabalhador à sua 

entidade patronal  

3-12.3 Dedução específica: As quotizações sindicais  

3-12.4 Dedução específica: Profissões de desgaste rápido  

3-13 TAXAS DE RETENÇÃO  

3-14 FORMAS DE DETERMINAÇÃO DOS RENDIMENTOS EMPRESARIAIS E PROFISSIONAIS 

3-15 PERÍODO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA  

3-16 DETERMINAÇÃO DO RENDIMENTO TRIBUTÁVEL BASEADO NO REGIME SIMPLIFICADO 

3-16.1 Limite mínimo de rendimento (art.º 31.º n.º 2 in fine CIRS)  

3-17 DETERMINAÇÃO DO RENDIMENTO TRIBUTÁVEL BASEADO NO REGIME DA 

CONTABILIDADE ORGANIZADA  

3-17.1 Métodos indirectos  

3-18 DEDUÇÕES: CATEGORIA E  

3-19 DEDUÇÕES: CATEGORIA F (ART.º 41.º CIRS)  

3-20 DEDUÇÕES: CATEGORIA G (ART.º 42.º CIRS)  

3-20.1 Deduções: Mais-valias  

3-21 DEDUÇÕES: PENSÕES (ART.º 53.º CIRS)  

3-22 AGREGADO FAMILIAR  

 

CAPÍTULO III. PROCESSO DE DETERMINAÇÃO DO RENDIMENTO COLECTÁVEL  

3-23 DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS (ART.º 57.º CIRS) 

3-23.1 Responsabilidade da apresentação da declaração de rendimentos  

3-23.1.1 Assinatura das declarações  

3-23.1.2 Recibo de documento de suporte das declarações de rendimentos  

3-24 LOCAL DE ENTREGA DAS DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS (ART.º 61.º CIRS) 

3-24.1 Domicílio fiscal (art.º 19.º LGT)  

3-24.2 Alteração do domicílio fiscal através da internet  

3-24.3 Declaração de rendimentos: entrega em papel  



3-24.4 Declaração de rendimentos: entrega através da internet  

3-24.5 Dispensa de entrega da declaração de rendimentos (art.º 58.º CIRS)  

3-24.6 Rendimentos não incluídos na declaração de rendimentos  

3-25 PRAZO DE ENTREGA DAS DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS  

3-25.1 Declaração de informação contabilística e fiscal  

3-25.2 Falta ou atraso na entrega da declaração de rendimentos  

3-26 DECLARAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE RENDIMENTOS  

3-27 DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS E RETENÇÕES NA FONTE  

3-28 QUADRO RESUMO DO CALENDÁRIO FISCAL  

3-29 QUADRO-RESUMO DAS OBRIGAÇÕES DECLARATIVAS  

 

CAPÍTULO IV. TAXAS  

3-30 TAXAS DE IRS  

3-31 TABELA DE TAXAS GERAIS  

3-31.1 Tabela de taxas gerais aplicável ao Continente  

3-31.2 Tabela de taxas gerais aplicável à Região Autónoma dos Açores  

3-31.3 Tabela de taxas gerais aplicável à Região Autónoma da Madeira  

3-32 QUOCIENTE CONJUGAL OU SPLITTING (ART.º 69.º CIRS)  

3-33 MÍNIMO DE EXISTÊNCIA  

3-34 TAXAS ESPECIAIS  

3-35 TAXAS LIBERATÓRIAS (ART.os 71.º E 101.º N.º 2 CIRS)  

3-35.1 Quadro-resumo da tabela das taxas liberatórias  

3-36 TAXAS ESPECIAIS (ART.º 72.º CIRS)  

3-36.1 Quadro-resumo da tabela das taxas especiais  

3-37 TAXAS DE TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA (ART.º 73.º CIRS)  

3-37.1 Quadro-resumo da tabela das taxas de tributação autónoma  

 

CAPÍTULO V. LIQUIDAÇÃO DO IMPOSTO  

3-38 LIQUIDAÇÃO DO IMPOSTO  

3-39 COMPETÊNCIA PARA A LIQUIDAÇÃO DO IMPOSTO  

3-40 PROCEDIMENTOS E FORMAS DE LIQUIDAÇÃO  

3-40.1 Com a entrega da declaração de rendimentos  

3-40.2 Sem a entrega da declaração de rendimentos 

3-40.3 Atraso na entrega da declaração de rendimentos: consequências  

3-40.3.1 Contagem de juros  

3-40.3.2 Taxa dos juros compensatórios  



3-40.4 Alteração da liquidação (art.º 45.º LGT)  

3-40.5 Suspensão e interrupção do prazo de caducidade  

3-40.6 Revisão oficiosa (art.º 93.º CIRS)  

3-41 PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO  

3-42 DEDUÇÃO À COLECTA  

3-42.1 Ordem de dedução à colecta  

3-42.2 Restituição oficiosa do imposto  

3-42.2.1 Extinção do direito à remuneração  

3-43 DEDUÇÕES DE CARÁCTER PESSOAL  

3-43.1 Valores em função de percentagem da RMM  

3-43.2 Dedução relativa a pessoas com deficiência  

3-43.3 Dedução relativa a dependentes 

3-43.4 Dedução relativa a pessoas com deficiência das forças armadas  
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